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PORTARIA CISVALE No o2l2021' de 12 de Fevereiro de 2021'

DESIGNA O FISCAL DE CONTRATO D-O. CONSóRCIO

PúBLrco or'ãÀ3óíiniERFEDERArrvo Do VALE

Do cuRU - criüiIe' iôÀ ouims PRovrDÊNcIAs'

O(A) PRESIDENTE(A) DO CONSóRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

cÜÁu - crsvalE, no uso o" i'tTà''o'ú"s legais e'regimeniíit""à" "n1 
vista o que dispõe o Estatuto

desta Entidade, " 
.onrid"|.unoo'loà,lJJiÜ"ãi'tã a, í"i a.ããáiiô!3, com a nova redação dada pela

Lei no 8.883/94, etc'

§[CR[TÂRL{ DA SÀITT

Govemo do [,stado do Ceará

CI§VAL

ConsÓn
ÁPUIARÉS . CAU CA

E
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Art. 60 - Revoga-se, a partir desta data' a Portaria CISVALE 03/2020

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se'

DERATTVO DO VALE DO CURU - CISVALE' EStAdO dO

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚD

õã"ãiài rzta",e) dias do mês de
EI

z0zl.

rde I\4 relra
ALEente do

Rua Juaci samP ãio Pontês n 16968 - Cent ro caucaia-CE CEP: 61.600-060

Fone/Faxt (a5) 3342-27 CNPJ(MF) no 12.7 68.8 35/0001-7s

isv le. c om. br
67

E-m ail: conso rciocisvale@ gmail.com

vigente.

RESOLVE:

Art.10_Nomearoempreg_ado,abaixorelacionado,_comofiscaldecontrato,pararesponder.pelagestão'
acomDanhamento, riscarizaçao e í:liffi'lÍ;':ffi#ã;il"t"'";ü;;il' pelo óonsórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Luru - LrJvnLL'

Art.20 - Referida fiscalização será exercida pelo(a) seguinte empregado(a):

I - A s(a). ANToNIA VALNEIDE DA sILvA FERREIRA', :::',::","[1li;sT#ri§:HJ;',i','T::"iff;

ili*u*nr""t?';;:'v t!:tr..!:Êüiffi,ii'!:,;üilõ ãã n'.' r à' de sa úde Buca r no

coNSoRCIo PÚBuco " 
tou'J l*'Eittô"i*o"'o Do vALE oó cunu - cISVALE;

Art. 30 - O Fiscal de Contrato será responsável para 
' 
representar o Consórcio Público de Saúde

rnterrederativo do Vale do t'[': ãÊ'#;;;p ." llttyitaii-e-letar 
peta boa execuÇo do objeto

pactuado, mediante u 
"'"tuçuo 

ãu' uiiu'iàuãã' a" orientação' fiscalização' controle e aceite'

Art. 40 - A presente portaria terá vlgência até sua revogação'

Art'50-Estaportariaentraemvigornadatadesuaassinatura,eserápublicadanosmoldesdalegislação


